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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE SOLUÇÃO CORPORATIVA DE TELEFONIA FIXA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 24ª REGIÃO E A EMPRESA ________ 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª 
REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 37.115.409/0001-63, situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos 

de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, neste ato 

representado pelo Secretário Administrativo ALENCAR MINORU IZUMI, portador do Registro Geral CPF 

nº 366.038.721-53, nomeado pela Portaria TRT/GP/DG nº 269/2024, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _________, inscrita no CNPJ sob nº _____, 

situada na ______, em ____,  CEP____, telefone (___) ____, e-mail: _____ , neste ato representada 

por ______, portador do  RG nº _____ SSP/__ e do CPF nº _____, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 1.495/2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021,resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão nº 

____/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO (1.1) 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de serviços contínuos de solução 

corporativa de telefonia fixa do tipo PABX em nuvem, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento e anexos.  

1.2. Os serviços serão prestados conforme disposições estabelecidas neste instrumento, no 

Termo de Referência (TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e legislação 

complementar. 

1.5. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e aplicável, bem como nas cláusulas deste contrato e dos documentos acima 

referidos.  

 

CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA E DA CONTRATAÇÃO (5.2 ao 5.7 – 8.3.1 a 
8.3.4) 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.1.1. Considera-se data da assinatura do contrato aquela constante do instrumento ou a da 

aposição da última assinatura eletrônica, se mais recente. 
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2.2. Durante a vigência da contratação será permitida a alteração da razão social, a fusão, a cisão, a 

incorporação, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas no contrato original, sem 

prejuízo às responsabilidades contratuais e legais decorrentes da sua execução, devendo a 

CONTRATADA encaminhar cópia autenticada do registro da alteração no respectivo órgão, 

observadas as condições a seguir: 

2.2.1. no caso de alteração que possa repercutir na execução do contrato, a CONTRATADA deverá 

apresentar ao CONTRATANTE cópia autenticada do referido instrumento, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias consecutivos, a contar do competente registro, sob pena de aplicação das 

sanções legais cabíveis previstas neste instrumento para os casos de inexecução parcial; 

2.2.2. no caso de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas qualificações exigidas para 

fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do registro das alterações, 

sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades decorrentes da inexecução total. 

2.3. Em atenção aos artigos 2º, inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com redação dada pelas 

Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, manutenção, aditamento ou 

prorrogação de contrato, inclusive de prestação de serviços, com empresa que tenha ou venha 

ter em seu quadro societário, ou ainda que tenha ou venha a contratar empregados que sejam 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, bem como daqueles 

servidores vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação. 

2.4. É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 

com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o 

exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da Resolução 

CNJ nº 156/2012. 

2.5. A prorrogação da contratação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a 

vantagem, para o CONTRATANTE, das condições e dos preços contratados. 

2.6. Em atenção ao Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, aprovado pela 
Resolução nº 310/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho-CSJT (disponível no endereço 
eletrônico https://www.trt24.jus.br/web/transparencia/licitacoes1), a CONTRATADA deverá 
comprovar, como condição prévia para efetivação e manutenção da contratação, sob pena de 
rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições: 

2.6.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 
condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 
04/2016. 

2.6.2. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta ao 
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previsto: nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 1988; 

nos artigos 149, 203 e 207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o 

Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105; no Capítulo IV do Título III (Da 

Proteção do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); nos artigos 60 a 69 da 

Lei nº 8.069/1990 (ECA), que trata do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho; 

no Decreto nº 6.481/2008, que trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação 

imediata para sua eliminação. 

2.7. A empresa deverá declarar, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021 e a Resolução nº 310, do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 2021, as seguintes condições: 

2.7.1. Comprovação de que emprega, se for o caso, um número de jovens aprendizes equivalentes 

a 5% (cinco por cento), no mínimo, e 15% (quinze por cento), no máximo, dos trabalhadores 

existentes, conforme estipula o art. 429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943); 

2.7.1.1. Em atendimento ao inciso III, art. 51 da Lei Complementar nº 123/2006, ficam 

dispensadas as empresas de pequeno porte e microempresas de empregar e matricular 

seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem. 

2.7.2. Comprovação de que observa, se for o caso, o quantitativo mínimo previsto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que estabelece que a empresa com 100 (cem) ou mais 

empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus 

cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. 

2.8. O cumprimento dos subitens 8.3.1.1 e 8.3.1.2 poderá ser demonstrado mediante autodeclaração 

colhida diretamente através do sistema “Compras.gov.br” OU por declaração, conforme modelo 

disponível no Anexo II deste Termo de Referência e, especificamente em relação ao subitem 8.3.1.1 

poderá ainda ser demonstrado mediante consulta ao Cadastro de Empregadores que tenham 

submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo, mantido pelo Ministério do Trabalho 

e Emprego, disponível no link: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-

trabalho/areas-de-atuacao/combate-ao-trabalho-escravo-e-analogo-ao-de-escravo. 
2.9. Em cumprimento às disposições contidas no art. 116 e inciso IX do art. 137, todos da Lei nº 14.133, 

de 2021, a empresa deverá manter, durante a toda a contratação, as condições previstas nos 

subitens 8.3.1.1 e 8.3.1.2, devendo a CONTRATADA, em caso de alterações de suas condições, 

informar imediatamente o Fiscal da contratação. 

 

CLÁUSULA 3ª – DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DESTA CONTRATAÇÃO  
3.1. São partes integrantes deste contrato e constam do respectivo Termo de Referência (TR), em anexo, 

as condições específicas desta contratação referentes a: 

3.1.1. Requisitos da contratação (item 8, do Termo de Referência); 

3.1.2.  Papéis e responsabilidades (item 9, do Termo de Referência); 

3.1.3.  Modelo de execução do contrato (item 10, do Termo de Referência); 
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3.1.4.  Modelo de gestão do contrato (item 11, do Termo de Referência); 

3.1.5.  Das penalidades (item 12, do Termo de Referência); 

3.1.6.  Das defesas e dos recursos (item 13, do Termo de Referência); 

3.1.7.  Dos aumentos e das reduções (item 14, do Termo de Referência); 

3.1.8.  Recebimento (item 15, do Termo de Referência); 

3.1.9.  Critérios de medição e de pagamento (item 16, do Termo de Referência); 

3.1.10. Da atualização financeira (item 17, do Termo de Referência); 

3.1.11. Do reajuste de preços (item 18, do Termo de Referência); 

3.1.12.  Do reequilíbrio econômico-financeiro (item 19, do Termo de Referência). 

 
CLÁUSULA 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (7.1) 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, classificação  funcional  programática 02.122.0033.4256.0054 

(Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho), categoria econômica nº 3 (Serviços e Materiais de 

Consumo Diversos), sob item SIGEO-JT nº 151252024000188. 

PTRES: ____ 

Elemento de Despesa:  3.xxxx 

Nota de empenho: 2025NE_____ 

 

 

CLÁUSULA 5ª – DO VALOR (6.1) 

5.1. O valor anual estimado da presente contratação é de R$_____ (____) totalizando o valor global estimado, 

para 60 (sessenta) meses de contratação do contrato de R$ _____ (______), conforme demonstrativo abaixo: 
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Item Descrição Quantidade 
de Ramais 

Preço 
unitário 

Preço 
Mensal 

1 

Prestação de serviços continuados para fornecimento 

de ramais IP, todos DDRs com portabilidade numérica, 

no que for possível, ligados a PABX em Nuvem da 

CONTRATADA, incluindo os recursos de acesso ao 

STFC, com pelo menos 2 (dois) troncos de 30 (trinta) 

canais, ou similar, para ligações simultâneas, com 

ligações locais e nacionais ilimitadas, do tipo fixo-fixo e 

fixo-móvel, número 0800 para recebimento de ligações 

de fixos e móveis oriundas do MS (estimado em 170 

minutos mensais), numeração telefônica para o código 

de área de Mato Grosso do Sul, disponibilização e 

configurações de pelo menos 5 (cinco) URAs com 

configurações independentes, disponibilização de 

softphones e/ou telefones IP para cada ramal, 

portabilidade de números telefônicos atualmente em 

uso, configurações, ativações e suporte técnico 

necessários para garantir o funcionamento continuado 

da solução como um todo, pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

376 R$ xx,xx R$ xx,xx 

Valor estimado anual para o item 1 R$ xx,xx 
Valor estimado global para o item 1 (60 meses) R$ xx,xx 
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Item Descrição 
Quantidade 
de Ramais 

Preço 
unitário 

Preço 
Mensal 

2 

Prestação de serviços continuados para 

fornecimento de ramais IP, todos DDRs com 

portabilidade numérica, no que for possível, 

ligados a PABX em Nuvem da CONTRATADA, 

incluindo os recursos de acesso ao STFC, com 

pelo menos 1 (um) tronco de 30 (trinta) canais, ou 

similar, para ligações simultâneas, com ligações 

locais e nacionais ilimitadas, do tipo fixo-fixo e fixo-

móvel, numeração telefônica para o código de área 

de Mato Grosso do Sul, disponibilização e 

configurações de pelo menos 1 (uma) URA por 

localidade com configurações independentes, 

disponibilização de softphones e/ou telefones IP 

para cada ramal, portabilidade de números 

telefônicos atualmente em uso, configurações, 

ativações e suporte técnico necessários para 

garantir o funcionamento continuado da solução 

como um todo, pelo período de 60 (sessenta) 

meses. 

112 R$ xx,xx R$ xx,xx 

Valor estimado anual para o item 2 R$ xx,xx 
Valor estimado global para o item 2 (60 meses) R$ xx,xx 

VALOR ESTIMADO GLOBAL TOTAL (Itens 1 e 2 para 60 meses) R$ xx,xx 
5.2 Nos preços apresentados conforme o ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS, 

deverão estar incluídos eventuais descontos concedidos, além de todos os impostos, taxas, e 

quaisquer outras inerentes à contratação. 

 

CLÁUSULA 6ª – DA CONTAGEM DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1. A contagem do prazo de vigência do contrato dar-se-á na forma do inciso II do artigo 183 da Lei nº 

14.133/2021, ou seja, os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data. 

7.2. Considera-se prorrogado o prazo de vigência até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver 

indisponibilidade da comunicação eletrônica. 
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CLÁUSULA 7ª – DA CONTAGEM DOS DEMAIS PRAZOS DO CONTRATO 
8.1. Excetuando-se a contagem do prazo de vigência de que trata a cláusula anterior e daqueles com 

data expressamente indicada, para os demais prazos estabelecidos nesta contratação a contagem 

excluirá o dia do início e incluirá o dia do vencimento. 

8.2.  Só se iniciam e vencem os prazos processuais em dia de efetivo expediente no CONTRATANTE. 

8.3. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo, exceto quando 

explicitamente disposto em contrário.  

8.4. Os prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

no CONTRATANTE. 

8.5. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data e, se no mês do 

vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se como termo o 

último dia do mês. 

8.6. Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.  

 
CLÁUSULA 8ª – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021, podendo a rescisão ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 

na forma da lei. 

 
CLÁUSULA 9ª – DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Para fins de publicidade e eficácia desta contratação, o CONTRATANTE providenciará a divulgação 

deste contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas.   

 

CLÁUSULA 10 – DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro de Campo Grande - MS, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir as questões relacionadas com o presente contrato que não puderem ser 

resolvidas pela via administrativa. 

 

CLÁUSULA 11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (20.1 a 20.3) 
12.1. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do 

acordo entre elas celebrado. 

12.2. A participação nesta Contratação Pública implica, por parte dos proponentes, no conhecimento 

integral dos termos e condições nela inseridos bem como das demais normas legais que disciplinam 

a matéria. 

12.3. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na 

legislação vigente e não expressas neste instrumento e no Termo de Referência. 
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12.4. As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados 

em razão desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na utilização de 

informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe a presente contratação. 

 

E, por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias, 

na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

Campo Grande - MS, _____ de _____ de 2024. 

 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
ALENCAR MINORU IZUMI 

CONTRATANTE 
 

 
(documento assinado digitalmente) 

XXXXX 
 CONTRATADA 

 
 
 TESTEMUNHAS 
 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
XXX 

Secretário de Tecnologia da Informação e 
Comunicações 

 
 
 

 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
XXXX 

Analista Judiciário 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA e Anexos 

 
 
 
 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À RESOLUÇÃO Nº 310, DE 24.9.2021, DO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO  

DECLARAÇÃO  

A empresa____________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, por meio de 
seu(sua) representante legal, Senhor(a) ___________________ , portador(a) da Cédula de Identidade n° 
_______________________, expedida pelo____________________________, inscrito no CPF sob o n° 
______________________, para fins de prova perante o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, em 
atendimento ao Projeto Básico, para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 
do Código Penal, DECLARA que não está inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH 
nº 04/2016; bem como não ter sido condenada, ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 
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discriminação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão nos artigos 
1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 1988; artigos 149, 203 e 207 do Código 
Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo); nas Convenções da OIT nº 
29 e nº 105, no Capítulo IV do Título III (Da Proteção do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 
(CLT); nos artigos 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que trata do direito à profissionalização e à proteção 
no trabalho; no Decreto nº 6.481/2008, que trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação 
imediata para sua eliminação.  

(Cidade – UF), ___de_________ de 20___.  

_______________________________________  

Assinatura do Representante Legal 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 

Por meio desta, o(a) Sr(a) [nome do(a) diretor, consultor, prestador de serviço, empregado, 
preposto, procurador], CPF [número do CPF], ocupante do cargo [cargo que ocupa/procurador da empresa] 
na empresa [Nome (Razão Social) da empresa], CNPJ [número do CNPJ da empresa], declara sob as penas 
da Lei, ter tomado conhecimento do TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS), 
emitido por ocasião da assinatura do contrato nº ______/20__, e se compromete, em nome da empresa e dos 
seus empregados envolvidos na prestação do serviços, a seguir, naquilo que lhe couber, todas as disposições 
do referido Termo. 
 

[Local e data] 
____________________________________________ 

 

ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

Pelo presente instrumento o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO sediado na Rua Delegado 
Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, 
CEP 79.031-908, CNPJ n° 37.115.409/0001-63 doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa [Nome (Razão Social) da empresa], CNPJ [número do CNPJ da empresa], sediada na [endereço da 
empresa] doravante denominada CONTRATADA; 
 
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO Nº __/____ doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, 
a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como 
definir as regras para o seu uso e proteção; CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da 
Informação e Privacidade da CONTRATANTE; 
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Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, 
vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo discriminadas. 
 
1 – OBJETO 

 
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações 
a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas disponibilizadas 
pela CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da informação e privacidade por força dos 
procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e 
em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 14 de novembro de 2012, que regulamentam 
os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 
 
2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 
INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 
INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela abrangida pelas demais hipóteses 
legais de sigilo. 
CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 
 
3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

 
Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de 
sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em 
linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, 
podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código 
fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras 
de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE 
e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, 
doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA 
venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de 
execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 
 
4 – DOS LIMITES DO SIGILO 

 
As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 
I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de 
ato ou omissão da CONTRATADA; 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
 

Processo nº 19.034/2024 
Pregão Eletrônico nº ____/2024 
Contrato nº ___/2024 
                                                                  MINUTA 

Página 11 de 13 
 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO; 
III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até 
a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham 
sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do 
possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 
 
5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 
As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado 
envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de 
sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem 
estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação 
sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção sobre 
a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 
I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento 
de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos documentos 
comprobatórios. 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se 
devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 
Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte 
em função deste TERMO. 
I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas 
e quaisquer cópias eventualmente existentes. 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus 
empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à 
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações 
disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 
Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a: 
I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das INFORMAÇÕES, 
no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra 
finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas 
e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, 
tenha acesso a elas; 
II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do 
impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação 
ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros; 
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III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha 
que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento 
obrigatório determinado por órgão competente; e 
IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas. 
 
6 – VIGÊNCIA 

 
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua 
assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão do 
CONTRATO PRINCIPAL. 
 
7 – PENALIDADES 
 
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará a 
imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que 
tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. 
Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas 
as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de 
responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, 
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 156 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 
Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto 
à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar 
as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e 
da moralidade. 
Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa 
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos 
firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 
Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no 
sentido de que: 
I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as 
atividades da CONTRATADA; 
II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas as 
informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 
III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste 
instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a 
qualquer tempo; 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
 

Processo nº 19.034/2024 
Pregão Eletrônico nº ____/2024 
Contrato nº ___/2024 
                                                                  MINUTA 

Página 13 de 13 
 

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e regulamentação 
brasileiras pertinentes; 
V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes; 
VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA 
não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que 
permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste 
instrumento; 
VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações, 
conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a 
este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a 
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de 
TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL; 
VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem 
em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer 
outro acordo entre si. 

9 – FORO 
A CONTRATANTE elege o foro da cidade de Campo Grande – MS onde está localizada a sede da 
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
10 – ASSINATURAS 
 
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito. 

Campo Grande, MS, ___ de _____________ de 20____ 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 
________________________ 

Representante do 
CONTRATANTE 

 
_______________________ 

Representante da 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

 

________________________  

 
__________________________ 
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